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MEMORIAL DE COLETA DE PREÇOS

PROCESSO N° 0127/2018
EMENTA: Contratação de empresa especializada no fornecimento contínuo de cestas básicas para os colaboradores do COSAM.

A Fundação do ABC-OSS – Complexo de Saúde de Mauá (FUABC-OSS-COSAM), nos termos do seu Regulamento Interno de Compras e Contratação de Serviços de Terceiros e Obras, declara aberto processo de Coleta de Preços para Contratação de Empresa Especializada nn fornecimento Contínuo de Cestas Básicas para os funcionários do COSAM.
Data da entrega dos envelopes para proposta financeira: de 29 e 30/05/2018 e 04/06/2018 até as 17H00
Integram este Memorial:
Anexo I – Especificações Técnicas
Anexo II – Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

1.0.DO OBJETO: 

1.1.A presente coleta de preços, em por objeto a seleção e contratação de empresa especializada na  prestação de serviços de fornecimento contínuo de cestas básicas para colaboradores do COSAM, nos termos das especificações constantes do Anexo I, o qual faz parte integrante deste Memorial e Contrato;
2.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar desta Coleta de Preços os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que atenderem todas as exigências constantes deste Memorial e seus Anexos.

2.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionam no País, de interessados que se encontrem sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição, e de cooperativas, estando também abrangidos pela proibição aquelas que tenham sido punidas com suspensão do direito de participar das coletas de preços com a Fundação do ABC e/ou suas mantidas;
2.2.O Memorial poderá ser retirado no endereço do COSAM localizado a rua Regente Feijó, 166, Vila bocaina – Mauá, Hospital Nardini, 7º. Andar, a partir dos dias 29/05, 30/05 e 04/06/18, das 09h00 as 13h00 e das 14h00 as 16h30min na Coordenadoria de Compras, ou solicitar a cópia através do e-mail rita.moraes@hospitalnardini.org.br e aline.ziggiatti@hospitalnardini.org.br. 

2.3.A razão ou denominação social da empresa constante na proposta ou quaisquer outros documentos deverá ser  a mesma constante do CNPJ, vedada a utilização de nome fantasia, á exceção do mesmo também ser cadastrado junto ao CNPJ;
2.4. Não será admitida a subcontratação de serviços na execução do contrato decorrente desta Coleta de Preços.
2.5.A proposta deverá atender ás condições do presente Memorial de Coleta de Preços e obrigatoriamente deverá obedecer ao modelo do Anexo II

2.6.A simples participação nesta Coleta de Preços implica  na aceitação de todas as condições estabelecidas no presente instrumento;
2.7. À administração da CONTRATANTE, fica reservado o direito de efetuar diligências em qualquer fase da Coleta de Preços para verificar a autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas nas Propostas, bem como esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão, posterior de documento ou informação exigido neste memorial.
2.8. O envelope contendo a proposta comercial deverá ser entregue, fechado na situado a Rua Regente Feijó, 166, Vila Bocaina, Mauá – SP., com horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 08h00 às 17h00, impreterivelmente até o dia e hora indicados, devendo constar etiqueta com a seguinte identificação:

NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA

No. DO PROCESSO DE COLETA DE PREÇOS: No. 127/18
OBJETO: FORNECIMENTO CONTINUO DE CESTAS BÁSICAS
3.0.DA PROPOSTA COMERCIAL:

3.1. A proposta comercial deverá obedecer ao modelo constante do Anexo II, e ser apresentada impressa ou datilografada, sem emendas ou rasuras nos locais essenciais, em impresso próprio da empresa participante (papel timbrado), e deverão ser devidamente assinadas e conter os seguintes elementos:

3.1.1.Número do processo;

3.1.2.Razão Social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) para contato;

3.1.3.Apresentar a descrição detalhada do objeto, em conformidade com as especificações contidas no Anexo I, a descrição referida deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

3.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 9sessenta) dias;

3.1.5. Apresentar valor unitário e total;

3.1.6. Marca dos produtos;

3.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto da Coleta de preços, envolvendo entre outras despesas, tributos de qualquer natureza, embalagem etc, garantindo-se este durante toda a vigência do contrato;

3.2.1.Somente o valor do frete para entrega das cestas na residência do funcionários, deverá ser fornecido á parte, considerando que esse custo será repassado ao colaborador que fizer essa opção nos termos do pactuado na Convenção Coletiva de Trabalho;

3.3. Informar o número da conta bancária, agência e nome do Banco;

3.4. A proposta não poderá ter prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias;

4.0. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A  DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA:

4.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Memorial de Coleta de Preços e seus Anexos.

4.2. As certidões que não contiverem prazo de validade, serão consideradas válidas pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua expedição e deverão estar dentro do prazo assinalado para assinatura do contrato;

4.3. Os documentos poderão ser entregues no seu original ou por cópia autenticada, ou ainda, documento eletrônico, quando permitido por lei, caso em que a sua veracidade poderá ser averiguada.

4.4. Se a documentação não estiver completa e/ou correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Memorial e seus Anexos, a participante será considerada inabilitada na fase de apresentação das propostas, e na fase de assinatura do contrato,  será convocada a empresa classificada em segundo lugar como tendo apresentado a melhor proposta, para a assinatura do mesmo.

5.0. DOS DOCUMENTOS, CERTIDÕES E DECLARAÇÕES:

5.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.1.1 Registro comercial, quando empresa individual;

5.1.2 Ato constitutivo em vigor, devidamente registrado , quando sociedades comerciais, e estatuto ou contrato social em vigor e última alteração devidamente registrados no órgão competente quando tratar-se de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

5.2.DA REGULARIDADE FISCAL/TRABALHISTA:

5.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente;

5.2.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.2.4.Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos Negativos junto a Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional incluindo os débitos junto ao INSS, a teor do disposto na Portaria conjunta RFB/RGFN 1751 de 02/10/2014.

5.2.5 Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF);

5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
5.3.DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.3.1.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

5.3.1.1. O balanço patrimonial exigível a partir de 31/03/2018;

5.3.2. Certidão de falência e concordata emitida pelo TJSP da sede da empresa;

5.4.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.4.1.Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta coleta de preços, através de atestado(s) de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de Direito Público e/ou Privado;

5.5.DAS DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS:

5.5.1.A declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação.
5.5.2.A empresa deverá declarar que não foi considerada inidônea, sob as penas da Lei.

5.5.3.Que se compromete a manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento.
5.5.4.Declaração de que as participantes estão em condições de iniciar os serviços em até 02 dias úteis, após a assinatura do Contrato;
5.5.5.Declaração de cumprimento do disposto no art. 7, XXXIII da Constituição Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do Decreto Federal n° 4.358 de 05/09/2002, ou certidão negativa de ilícitos trabalhistas à legislação de proteção à criança e ao adolescente emitida pela Delegacia Regional do Trabalho – DRT do Ministério do Trabalho e Emprego.
5.5.6.Declaração que a empresa participante cumpre as normas existentes sobre Segurança e Medicina do Trabalho.
6.0.DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO:
6.1.As propostas comerciais serão analisadas pela Comissão de Análise e Julgamento do COSAM ou outra especialmente nomeada por Portaria para tanto, devidamente assessorada pelo seu corpo técnico.
6.2. O Julgamento será efetuado pelo MENOR PREÇO GLOBAL obedecidas as condições constantes do presente.

6.3. Será considerada vencedora a empresa que, tendo atendido a todas as exigências formais do presente Memorial, apresentar a proposta mais vantajosa, assim entendida como o menor preço, prazo de entrega e forma de pagamento.
6.4. Em caso de empate, a decisão se fará através de sorteio, após o critério de classificação.

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Memorial e as que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis constatados mediante registro de preços ou pesquisa de mercado.

6.5.1. Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas e a critério da Diretoria Geral do COSAM, poderá ser fixado o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova proposta, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação;

6.6.  As empresas participantes da presente Coleta de Preços que não estiverem presentes quando da abertura dos envelopes das propostas pela Comissão de Análise e Julgamento do COSAM, serão  comunicadas do resultado mediante publicação no site da FUABC www.fuabc.org.br, para que possam exercer seu direito de recurso;

6.7.Fica reservado ao COSAM no âmbito de sua competência, o direito de efetuar diligências em qualquer fase do processo de contratação para verificação da autenticidade e veracidade de documentos, declarações ou informações apresentadas, assim como esclarecer ou completar a instrução processual.

7.0.DOS RECURSOS:
7.1.As empresas participantes poderão impugnar os termos dos Atos de Convocação até 2 (dois) dias antes da entrega dos envelopes, remetendo suas razões à Diretoria Geral do COSAM;

7.1.1. A impugnação oferecida dentro do prazo estabelecido na clausula anterior será encaminhada imediatamente para a Comissão de Análise e Julgamento, para que esta se manifeste quanto à aplicação do efeito suspensivo ou não a essa;

7.2. Caberá recurso das decisões da Comissão de Análise e Julgamento do COSAM ou outra nomeada para este fim,   no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação do resultado final, através do site www.fuabc.org.br;

7.2.1. Estarão legitimados para a apresentação de recurso, os representantes legais da empresa e/ou aqueles indicados em procuração especifica. 
7.2.2. O COSAM em havendo interposição de recurso por quaisquer das empresas, notificarão as demais através de e-mail ou fax, para que, em havendo interesse, apresentem sua impugnação e ou contrarrazões em 02 (dois) dias úteis, impreterivelmente, da notificação.

7.3.  Os recursos deverão ser dirigidos ao Diretor Geral do COSAM;
8.0.DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONTRATO:

8.1. A empresa declarada vencedora da presente Coleta de Preços, deverá comparecer dentro de 02 (dois) dias a contar da comunicação feita pelo Departamento de Compras de que foi a vencedora do certame, em local designado, para assinatura do contrato respectivo;

8.2. O prazo de duração do contrato será de 12(doze) meses podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses.

8.3. O presente Memorial de Coleta de Preços e seus Anexos integrará o contrato que vier a ser firmado com a empresa vencedora;

9.0.DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

9.1. Os serviços serão iniciados pela contratada após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço, se for o caso;

9.2. O contratante fiscalizará a execução do contrato, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos constantes do presente instrumento;

9.3. A fiscalização por parte da contratante não eximirá a contratada das responsabilidades previstas em lei e de eventuais danos que vier a causar ao contratante ou terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários na execução do contrato.

10.0.DO PAGAMENTO:
10.1.A CONTRATANTE não esta obrigada a determinada quantidade mínima, de sorte que só efetuara o pagamento das cestas efetivamente fornecidas;
10.2.O CONTRATANTE compromete-se em pagar, o preço irreajustável constante da proposta da CONTRATADA, desde que não ocorra atrasos e/ou paralisação dos repasses pelo Município de Mauá para a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão nº 01/15.

10.2.Os pagamentos ocorrerão através de depósito em conta corrente, meios eletrônicos ou outros colocados a disposição pelas instituições financeiras, vedada a emissão de boleto bancário;
10.3. O prazo para pagamento será no 15º. (décimo quinto) dia subsequente ao mês da prestação de serviços, através da emissão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Departamento competente.
10.4. Dos pagamentos efetuados serão retidos na fonte os tributos previstos na legislação em vigor principalmente observará a retenção determinada pela Ordem de Serviço n° 203 de 29/01/99 do INSS.
10.5. A CONTRATADA neste ato, declara estar ciente, de que os recursos utilizados para o pagamento dos serviços contratados, serão aqueles repassados pelo Município de Mauá, em razão do Contrato de Gestão nº 01/15, firmado entre a CONTRATANTE e o Município de

Mauá, para gestão do Complexo de Saúde de Mauá – COSAM.

10.6. No caso de eventuais atrasos, efetivamente motivados pelo COSAM, os valores poderão ser atualizados de acordo com a legislação em vigor;

10.6.1.Estão excluídos os atrasos motivados pela empresa independentemente de eventual prorrogação autorizada pelo COSAM;
10.6.2. Estão ainda excluídos dos atrasos referidos na clausula 10.6., aqueles decorrentes de atrasos e/ou paralisação dos repasses pelo Município de Mauá para a CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas cláusulas 10.1 e 10.5. do CONTRATO.

10.7.A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal o número da conta corrente e a agência de preferência do Banco Santander S/A, a fim de agilizar o pagamento.

10.8. Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança.

10.9. Já está contemplado no valor, o fornecimento de mão-de-obra necessária a operacionalização do fornecimento e distribuição das cestas básicas insumos, a exceção do transporte de casa a casa, cujo custo será suportado pelo funcionário;
10.10. O pagamento será condicionado à comprovação pela contratada da regularidade perante o INSS e FGTS, os quais só serão aceitos se dentro do prazo de validade.

11.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES:
11.1. Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa vencedora em assiná-lo dentro do prazo estabelecido.

11.2.A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, as seguintes penalidades:

11.3.A imposição das penalidades é de competência exclusiva da Contratante.

11.4 A sanção prevista no item 11.1 do presente Memorial poderá ser aplicada cumulativamente a outra.

11.5 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão do contato.

11.6 A multa administrativa prevista no item 11.1 não tem caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a Contratada de responder por perdas e danos.

11.7 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a Contratada à multa de mora de 0,33% ao dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela contratante ou de aplicação de sanções administrativas.
11.8.  As penalidades elencadas serão aplicadas independentemente das demais previstas no contrato de prestação de serviços á ser firmado entre as partes.

12.0. DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1 A OSS-FUABC – COSAM reserva-se o direito de cancelar o presente processo de Coleta de Preços, sem que caiba as participantes qualquer direito a indenização.
12.2 Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na sede administrativa situado na Rua Regente Feijo, 166, Vila Bocaina – Mauá – SP., Departamento de Compras/Departamento Jurídico 7º. Andar,  no horário das 9:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas ou pelo telefone 4547-6910;
12.3. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Superintendência.
12.4. As normas deste Memorial de Coleta de Preços  serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação, nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer participante.
12.5. Fica eleito, desde já, o Foro da Comarca de Mauá para dirimir eventuais litígios decorrentes do presente.
                 Mauá, 29 de maio  de 2.018.
MEMORIAL DE COLETA DE PREÇOS

PROCESSO N° 0127/2018
Anexo I -  Termo de Referência

Contratação de empresa especializada no fornecimento contínuo de cestas básicas para os colaboradores do COSAM.

1.0.Do objeto: 

1.1.A presente coleta de preços, em por objeto a seleção e contratação de empresa especializada na  prestação de serviços de fornecimento contínuo de cestas básicas para colaboradores do COSAM
2.0. Da quantidade estimada: 
2.1.O número estimado de cestas básicas a serem fornecidas por mês é de 1900 (um mil e novecentas) unidades, considerando-se a atual estrutura, totalizando o número de 22.800 (vinte e duas mil e oitocentas) unidades anuais. 
2.1.1. O quantitativo mensal poderá variar para mais ou menos dependendo do número de dispensas e novas contratações realizadas pela CONTRATANTE;

3.0.Especificações do Objeto: 
3.1. Item Único:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO

	01
	CESTA BÁSICA
	1900
	Cestas básicas contendo 17 elementos cada


3.2. Cada cesta básica deverá ser montada com as quantidades e os produtos/elementos e conforme quantidades e especificações mínima definidas  da clausula 3.3.;

3.3.Cada unidade de cesta básica deverá conter no mínimo os seguintes itens e quantidades:
	ITEM
	QTD
	UNIDADE
	discriminação do material
	REFERNCIAL

	001
	02
	PCT
	Arroz agulhinha-tipo I de 5 KG
	Arroz Agulhinha; Grupo Beneficiado, Subgrupo Polido, Tipo 1, Classe Longo Fino; constituído de grãos inteiros; com teor de umidade recomendada de 14%, obedecendo aos limites máximos de tolerância de impurezas; matérias estranhas, grãos mofados, ardidos e enegrecidos para este subgrupo; isento de insetos, carunchos, gorgulhos e outras pragas; embalagem primária em saco plástico atóxico e hermeticamente fechado, com validade mínima de 06 meses na data da entrega. O produto após o preparo seguindo as instruções da embalagem deverá apresentar-se com grãos inteiros e cozimento uniforme. camil/tio joão/namorado/raroz

	002
	03
	pct
	FEIJÃO de 1 KG
	 Feijão; Carioca; Grupo 1, Classe Cores, Tipo 1; Novo; Constituído de Grãos Inteiros e Sãos; ComTeor de Umidade Recomendada de até 14%; isento de matérias estranhas, impurezas, grãos mofados, ardidos, germinados e carunchados; embalagem primária em saco plástico atóxico hermeticamente fechado, com validade mínima de 06 meses na data da entrega. camil/sUZANA/caldo nobre/globo

	003
	03
	lT
	oleo de soja
	Óleo Comestível de Soja; obtido de espécie vegetal; isento de ranço e substâncias estranhas; validade mínima 10 meses a contar da entrega, frasco com 900 ml.
SADIA/LIZA/CAMIL/

soya/leve

	004
	500
	gr
	café torrado e moído
	Café Categoria Tradicional, em pó homogêneo, torrado e moído, empacotados, constituídos de grãos de café tipo 8 COB ou melhores, com máximo de 20% em peso de grãos com defeitos pretos, verdes e ou ardidos (PVA), evitando presença de grãos preto -verdes e fermentados, gosto predominante de café arábico sabor característico do produto, podendo ser suave ou intenso, nível de qualidade igual ou superior 4,5 a 5,9 pontos.
pilão/BRASILEIRO/PELÉ/jardim

	005
	05
	KG
	açucar
	Açúcar branco de origem vegetal obtido da cana de açúcar; refinado; sabor doce, com teor de sacarose mínimo de 99% p/p e umidade máxima de 0,3% p/p; sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais; prazo mínimo de validade na data da entrega de 6 meses. Acondicionamento/ Unidade de Fornecimento.
união/da barra

	006
	500
	gr
	farinha de mandioca
	Farinha de mandioca branca, extra fina, classe 1, pacote plástico de 500gr com mínimo de 06 meses de validade a partir da data de entrega

yoki/hikari/FAMA/

SINHA/gabi

	007
	01
	kg
	MACARRÃO COM OVOS
	Massa Alimentícia; seca para macarronada; formato espaguete; cor amarela; obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial; ovos e demais substâncias permitidas; isenta de corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima 13%; acondicionada em saco de plástico transparente, atóxico, com validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 

RENATA/ADRIA/DONA BENTA/PETYBON

	008
	01
	kg
	FARINHA DE TRIGO
	Farinha de Trigo; Tipo 1; devendo se apresentar limpa, seca, com umidade máxima de 15%; isenta de insetos, odores ou sabores estranhos ou impróprios; embalagem primaria saco plástico transparente e atóxico; com validade mínima de 03 meses na data da entrega.

SADIA/DONA BENTA/SOL/

	009
	02
	LTS DE 140GR
	EXTRATO DE TOMATE
	Massa de tomate (140 grs cada) simples e concentrado, elaborado com frutos sadios, limpos e sem sementes. Isento de fermentações. Deve apresentar cor, sabor e odor característico, embalagem primária: inviolável, não 01 lata apresentando estufamento, vazamento, corrosão interna, amassamento, ferrugem, perfurações ou outros indícios de alteração do produto, com peso líquido de 130/140 g aproximadamente.
CICCA/ETTI/ARISCO/QUERO/predilecta

	010
	01
	KG
	SAL REFINADO E IODADO
	Sal refinado; Iodado; com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo; acondicionado em saco de polietileno, resistente e vedado, com validade mínima de 06 meses a contar da data da entrega

CISNE/ITA/NOBRE

	011
	 500
	  GR
	MILHARINA
	Flocos de milho pré-cozido enriquecidos com ferro e ácido fólico. 500 g.
yoki/hikari/FAMA/

SINHA/milharil

	012
	01
	PCTE DE 100 GR
	biscoito doce
	Produto obtido pelo amassamento e

cozimento conveniente de massa preparada com farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, açúcar e gordura acondicionados em pacotes de 100g

tostines/Adria/bauducco/Triunfo

	013
	01
	PCTE DE 200 GR
	biscoito salgado 
	Biscoito c/ sal Tipo Cream Cracker; farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada; água, e outras substâncias permitidas; embalagem filme bopp, com validade mínima na data da entrega de no mínimo 05 meses.

tostines/Adria/bauducco/Triunfo

	014
	02
	LTs de 400 GR
	leite em pó integral e instantaneo  
	Leite em pó; com teor de matéria gorda no mínimo de 26%, integral; envasado em recipientes herméticos lacrados, validade mínima de 06 meses na data da entrega.

ITALAC/ITAMBÉ/LECO

	015
	01
	PCTE DE 300 GR


	FUBÁ MIMOSO 
	Fubá de Milho; obtido do grão de milho moído, de cor amarela, devendo se apresentar limpo e seco, com umidade máxima de 15%; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; com ausência de mofo e ranço; isento de insetos, odores ou sabores estranhos ou impróprios; validade mínima de 04 meses na data da entrega, embalagem primaria saco plástico transparente, atóxico.
yoki/hikari/FAMA/SINHA/agrobal

	016
	01
	lt DE 300GR 
	SARDINHA EM CONSERVA
	Pescado em conserva; sardinha; nacional de primeira qualidade, preparados com pescado fresco, limpo, descabeçado e eviscerado; conservado em óleo comestível; com aspecto, cor cheiro e sabor próprio; isento de ferrugem e danificação nas embalagens, sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 24 meses, fabricação máxima de 60 dias devidamente clara na lata; 
G.DACOSTA/COQUEIRO/

pescador

	017
	01
	pcte de 300 gr
	tempero completo 
	Tempero em pó; produto desidratado, destinado a temperar alimentos; obtido da mistura de sal refinado; alho em pó, cebola em pó, salsa em flocos; e outros condimentos, exceto pimenta; podendo conter aromatizantes naturais e aditivos; permitidos pela legislação; com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; embalado em saco de polietileno atóxico, leitoso; resistente, vedado.
BENE/SABOR AMI/KITANO


3.4.Os materiais especificados nos itens poderão ser de marcas similares, desde que sejam sempre de 1ª linha.
3.4.1. Para fins de proposta, a CONTRATADA deverá indicar a marca de cada produto que irá compor a cesta básica; 

3.5.No caso de similaridade, a contratada deverá antes da entrega das cestas, apresentar amostra do produto, para análise e teste pelo departamento competente, e se aprovada, será aceita, caso contrário será fornecida a marca solicitada no Termo de Referência;

3.6. Os elementos (produtos) que compõem o ITEM deverá(ão) estar de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes;
3.6.1.Não será permitido produto(s) que não constem no referencial deste Termo de Referência. 
3.6.2. Caso a empresa efetue a entrega de produto(s) em desacordo com o Termo de Referência ou não autorizado pela CONTRATADA haverá devolução parcial ou total do(s) referido(s) produto(s) e só se efetuará o pagamento após a regularização.

3.7. A rotulagem deverá informar o prazo de validade, o peso líquido, a composição (ingredientes e aditivos), além do nome, endereço e CNPJ do fabricante.

3.7.1.Na data da entrega do objeto licitado, a validade dos produtos que compõem a cesta, não poderá ser inferior a 70% (setenta por cento) do prazo total de validade de cada produto

3.8.A vencedora durante a vigência do contrato deverá entregar a cesta com as marcas ofertadas na sua proposta, caso haja substituição de algum item seja por falta ou outro motivo, o mesmo deverá ser substituído por outro de qualidade equivalente ou superior mediante comunicação prévia á CONTRATANTE, para ciência e concordância;

4.0. Do local da entrega:

4.1. A proposta deve conter o custo para a entrega das cestas nas seguintes situações:

4.1.1.Disponibilizar locais para que os empregados retirem as cestas em locais mais próximos a suas residência;

4.1.2.Entrega da cesta diretamente na residência do trabalhador, hipótese em que o mesmo arcará com os custos do frete (parágrafo 3º. Da clausula 39ª. da CCT);

4.2. Na hipótese da clausula 4.1.1., o custo deverá ser embutido na cesta básica;

4.3. Na hipótese da clausula 4.1.2. o custo deverá ser informado separado, visando a contratante identificar o custo do frete, o qual será repassado ao colaborador;

4.3.1. Na  hipótese anterior, o valor do frete será descontado em folha de pagamento, devidamente autorizada pelo colaborador, e repassada ao CONTRATADO;    

4.4.Quando o funcionário optar por receber a cesta em sua residência, a CONTRATADA deverá proceder a 02 (duas) tentativas de entregar a cesta básica na residência, devidamente comprovadas, e não encontrando ninguém para receber a entrega, deverá noticiar o RH da CONTRATADA, e informar o ocorrido;
4.4.1. Não será permitida a entrega da cesta básica no vizinho, á exceção de quando autorizado por escrito pelo funcionário ou pelo departamento pessoal.
4.4.2. Na hipótese de ocorrência no disposto no item 4.4., o funcionário arcará com o custo do transporte mesmo sem ter recebido a cesta em sua residência;

5.0. Do prazo de entrega:

5.1.As cestas deverão ser entregues ao trabalhador ou disponibilizadas para retirada onde for indicado, dos dias 01 ao dia 10 do mês subsequente ao de referência;

5.2.As entregas deverão ocorrer impreterivelmente nas datas mencionadas.
5.2.1. Para os fins do disposto no item 4.4., 
a CONTRATADA deverá informar o período do dia em que irá entregar a cesta básica, bem como se pretende faze-lo fora do horário comercial e durante os finais de semana e feriado;

5.2.2. Na hipótese de entrega da cesta fora dos dias e horário estimado em contrato, o funcionário não terá obrigação de arcar com os custos do frete;

MEMORIAL DE COLETA DE PREÇOS

PROCESSO N° 0127/2018
Anexo II – Modelo de Proposta

	DADOS DO PARTICIPANTE:

	Razão Social:

	Cnpj:

	Endereço:                                          CEP:

	Telefone:

	E-mail:


	ITEM
	QTD
	UNIDADE
	especificação do material
	MARCA

	001
	02
	PCT
	Arroz agulhinha-tipo I de 5 KG – Conforme Especificações do memorial 
	

	002
	03
	pct
	FEIJÃO de 1 KG - Conforme Especificações do memorial
	

	003
	03
	lT
	oleo de soja- Conforme Especificações do memorial
	

	004
	500
	gr
	café torrado e moído- Conforme Especificações do memorial
	

	005
	05
	KG
	açucar - Conforme Especificações do memorial
	

	006
	500
	gr
	farinha de mandioca- Conforme Especificações do memorial
	

	007
	01
	kg
	MACARRÃO COM OVOS- Conforme Especificações do memorial
	

	008
	01
	kg
	FARINHA DE TRIGO- Conforme Especificações do memorial
	

	009
	02
	LTS DE 140GR
	EXTRATO DE TOMATE- Conforme Especificações do memorial
	

	010
	01
	KG
	SAL REFINADO E IODADO - Conforme Especificações do memorial
	

	011
	500
	  GR
	MILHARINA - Conforme Especificações do memorial
	

	012
	01
	PCTE DE 100 GR
	biscoito doce - Conforme Especificações do memorial
	

	013
	01
	PCTE DE 200 GR
	biscoito salgado  - Conforme Especificações do memorial
	

	014
	02
	LTs de 400 GR
	leite em pó integral e instantaneo  - Conforme Especificações do memorial
	

	015
	01
	PCTE DE 300 GR


	FUBÁ MIMOSO - Conforme Especificações do memorial
	

	016
	01
	lt DE 300GR 
	SARDINHA EM CONSERVA- Conforme Especificações do memorial
	

	017
	01
	pcte de 300 gr
	tempero completo - Conforme Especificações do memorial
	

	Valor Unitário do custo a ser repassado para os colaboradores para entrega da cesta de casa-a-casa:

R$ ______________( ______________________________________________)

	 Valor Unitário da cesta Básica:

R$ ___________(__________________________________________________)

	Valor total (1900 unidades)mensais:

R$ ____________(__________________________________________________)

	Valor total (22800 unidades)anuais:

R$ ____________(__________________________________________________)


1.Declaração de que com a apresentação da proposta concorda e aceita os termos do Memorial de Coleta de Preços.

2. Validade da proposta de 60 dias;

3. Declaração, sob as penas da lei, de que os produtos ofertados atendem a todas as especificações exigidas no Memorial e Termo de Referência;

4. Declaração de que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta, como tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, lucro e frete, neste ultimo, não incluindo o custo de entrega casa-a-casa;

                      _______, em ___ de ______ de 2018

                      ______________________________

                        Assinatura do Representante

                     Nome do Representante:

                     Rg. do Representante:

MEMORIAL DE COLETA DE PREÇOS

PROCESSO N° 0127/2018
Anexo IV – Minuta do Contrato
CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTINUO No. _____/2018 

PROCESSO nº. 0127/2018

EMENTA: EMENTA: Contratação de empresa especializada no fornecimento contínuo de cestas básicas para os colaboradores do COSAM.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado FUNDACAO DO ABC – ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE – COMPLEXO DE SAÚDE DE MAUÁ inscrita no CNPJ sob o n° 57.571.275/0013-36, sediada na Rua Regente Feijó, 166, Vila Bocaina, Mauá/SP, neste ato representada por seu Diretor Geral Antonio Carlos Marques, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ______________________pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o no.__________________, com sede social na Rua_________________________, neste ato, representada na forma de seu estatuto por seu sócio_______________________________, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, e nos termos do processo  nº 0127/18, doravante designado PROCESSO, têm por justo e acordado o que segue:
1.0. OBJETO:

1.1.O objeto do contrato é a prestação de serviços de fornecimento contínuo de cestas básicas para colaboradores do COSAM, nos termos das especificações constantes do Anexo I, do Memorial de Coleta de Preços, os quais fazem parte integrante deste Contrato;

2.0.DA QUANTIDADE ESTIMADA:
2.1.O número estimado de cestas básicas a serem fornecidas por mês é de 1900 (um mil e novecentas) unidades, considerando-se a atual estrutura, totalizando o número de 22.800 (vinte e duas mil e oitocentas) unidades anuais. 
2.1.1. O quantitativo mensal poderá variar para mais ou menos dependendo do número de dispensas e novas contratações realizadas pela CONTRATANTE;

3.0.DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
3.1. Item Único:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE MENSAL ESTIMADA
	QUANTIDADE ANUAL

ESTIMADA
	DESCRIÇÃO
	CUSTO MENSAL ESTIMADO
	CUSTO ANUAL

ESTIMADO

	01
	CESTA BÁSICA
	1900
	22800
	Cestas básicas contendo 17 elementos cada
	
	


3.2. Cada cesta básica deverá ser montada com as quantidades e os produtos/elementos e conforme quantidades e especificações mínima definidas  da clausula 3.3.;

3.3.Cada unidade de cesta básica deverá conter no mínimo os seguintes itens e quantidades:
	ITEM
	QTD
	UNIDADE
	especificação do material
	MARCA

	001
	02
	PCT
	Arroz agulhinha-tipo I de 5 KG – Conforme Especificações do memorial 
	

	002
	03
	pct
	FEIJÃO de 1 KG - Conforme Especificações do memorial
	

	003
	03
	lT
	oleo de soja- Conforme Especificações do memorial
	

	004
	500
	gr
	café torrado e moído- Conforme Especificações do memorial
	

	005
	05
	KG
	açucar - Conforme Especificações do memorial
	

	006
	500
	gr
	farinha de mandioca- Conforme Especificações do memorial
	

	007
	01
	kg
	MACARRÃO COM OVOS- Conforme Especificações do memorial
	

	008
	01
	kg
	FARINHA DE TRIGO- Conforme Especificações do memorial
	

	009
	02
	LTS DE 140GR
	EXTRATO DE TOMATE- Conforme Especificações do memorial
	

	010
	01
	KG
	SAL REFINADO E IODADO - Conforme Especificações do memorial
	

	011
	500
	  GR
	MILHARINA - Conforme Especificações do memorial
	

	012
	01
	PCTE DE 100 GR
	biscoito doce - Conforme Especificações do memorial
	

	013
	01
	PCTE DE 200 GR
	biscoito salgado  - Conforme Especificações do memorial
	

	014
	02
	LTs de 400 GR
	leite em pó integral e instantaneo  - Conforme Especificações do memorial
	

	015
	01
	PCTE DE 300 GR


	FUBÁ MIMOSO - Conforme Especificações do memorial
	

	016
	01
	lt DE 300GR 
	SARDINHA EM CONSERVA- Conforme Especificações do memorial
	

	017
	01
	pcte de 300 gr
	tempero completo - Conforme Especificações do memorial
	


3.4.O número estimado de cestas básicas a serem fornecidas por mês é de 1900 (um mil e novecentas) unidades, considerando-se a atual estrutura, totalizando o número de 22.800 (vinte e duas mil e oitocentas) unidades anuais. 
3.4.1. O quantitativo mensal poderá variar para mais ou menos dependendo do número de dispensas e novas contratações realizadas pela CONTRATANTE;

3.5.Os materiais especificados nos itens deverão ser da marca especificada na proposta;

3.6.A CONTRATADA excepcionalmente entregar produtos similares desde que seja de 1ª. linha;

3.6.1. No caso de similaridade, a contratada deverá antes da entrega das cestas, apresentar amostra do produto, para análise e teste pelo departamento competente, e se aprovada, será aceita, caso contrário será fornecida a marca ofertada na PROPOSTA;

3.7. Os elementos (produtos) que compõem o ITEM deverá(ão) estar de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes;
3.7.1.Não será permitido produto(s) que não constem no referencial do Anexo I - Termo de Referência do memorial de Coleta de Preços e na PROPOSTA;

3.7.2. Caso a empresa efetue a entrega de produto(s) em desacordo com o Termo de Referência/proposta ou não autorizado pela CONTRATADA haverá devolução parcial ou total do(s) referido(s) produto(s) e só se efetuará o pagamento após a regularização.

3.8. A rotulagem deverá informar o prazo de validade, o peso líquido, a composição (ingredientes e aditivos), além do nome, endereço e CNPJ do fabricante.

3.8.1.Na data da entrega Das cestas básicas aos colaboradores da CONTRATANTE, a validade dos produtos que compõem a cesta, não poderá ser inferior a 70% (setenta por cento) do prazo total de validade de cada produto

3.9.A CONTRATADA durante a vigência do contrato deverá entregar a cesta com as marcas ofertadas na sua proposta, caso haja substituição de algum item seja por falta ou outro motivo, o mesmo deverá ser substituído por outro de qualidade equivalente ou superior mediante comunicação prévia á CONTRATANTE, para ciência e concordância na forma das clausulas 3.6 e 3.7;

4.0. DO LOCAL DA ENTREGA:

4.1. A CONTRATADA, obriga-se desde já, a manter estabelecimentos comerciais credenciados para a entrega/retirada das cestas básicas na Capital de São Paulo e em especial na Região do Grande ABCDMRR (Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra);

4.2. A CONTRATADA se compromete enviar a cesta básica diretamente na residência do trabalhador que realizar tal pedido junto ao Departamento de Recursos Humanos, hipótese em que o colaborador arcará com os custos do frete (parágrafo 3º. Da clausula 39ª. da CCT);

4.2. Na hipótese da clausula 4.1., o custo deverá ser embutido no valor unitário de cada cesta básica;

4.3. Na hipótese da clausula 4.2. o custo será de ______________ por colaborador.

4.3.1. A CONTRATANTE se compromete, na hipótese disciplinada na clausula 4.3., a descontar o valor do frete em folha de pagamento, devidamente autorizada pelo colaborador, e repassar ao CONTRATADO;    

4.4.Quando o funcionário optar por receber a cesta em sua residência, a CONTRATADA deverá proceder a 02 (duas) tentativas de entregar a cesta básica na residência, devidamente comprovadas, e não encontrando ninguém para receber a entrega, deverá noticiar o RH da CONTRATADA, e informar o ocorrido;
4.4.1. Não será permitida a entrega da cesta básica no vizinho, á exceção de quando autorizado por escrito pelo funcionário ou pelo departamento pessoal.
4.4.2. Na hipótese de ocorrência no disposto na clausula 4.4., o funcionário arcará com o custo do transporte mesmo sem ter recebido a cesta em sua residência;

5.0. DO PRAZO PARA DISPONIBILIZAÇÃO E ENTREGA DAS CESTAS BÁSICAS:
5.1.As cestas deverão ser entregues ao trabalhador na forma da clausula 4.2 ou disponibilizadas para retirada nos endereços indicados na clausula 4.1., dos dias 01 ao dia 10 do mês subsequente ao de referência;

5.2.As entregas deverão ocorrer impreterivelmente nas datas mencionadas.
5.2.1. Para os fins do disposto no item 4.4., 
a CONTRATADA deverá informar o período do dia em que irá entregar a cesta básica, bem como se pretende faze-lo fora do horário comercial e durante os finais de semana e feriado;

5.2.2. Na hipótese de entrega da cesta fora dos dias e horário estimado em contrato, o funcionário não terá obrigação de arcar com os custos do frete;

6.0. DAS OBERIGAÇAÕES DA CONTRATADA:

6.1.Executar o objeto do contrato nos termos do Anexo I do Memorial de Coleta de Preços;

6.2. Fornecer os produtos que integram a cesta básica objeto do contrato com prazos de validade e dentro das especificações contratadas;

6.3. Responsabilizar-se por danos causados diretamente á CONTRATANTE ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;

6.4. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram com a contratação;

6.5. Substituir os produtos que não se coadunarem com a descrição feita na PROPOSTA na forma disciplinada nas clausulas  3.5, 3.6 e 3.9;

6.6.A CONTRATADA nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, deve proceder a todas as anotações e registros a todos os empregados que atuarem de forma direta na presente contratação, assumindo, ainda, exclusivamente todas as obrigações trabalhistas advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a CONTRATADA;

6.7. Cumprir os postulados legais vigentes e âmbito federal, estadual e municipal, e as normas internas de segurança e medicina do trabalho;

6.8. Manter os preços irreajustáveis durante a execução do contrato;

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

7.1.1.Somente pagar as quantidades efetivamente fornecidas;

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através do Gestor do Contrato especialmente designado pelo Diretor Geral do COSAM;

7.3. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

7.4. Observar as disposições constantes no Anexo I do Memorial de Coleta de Preços;
8.0. DOS PREÇOS E PAGAMENTOS:

8.1. O preço a ser obedecido durante toda a vigência do contrato, e aquele constante da PROPOSTA da CONTRATADA encartada no processo de coleta de preços no. 127/18, a qual faz pare integrante deste contrato;

8.2.A CONTRATANTE não esta obrigada a determinada quantidade mínima, de sorte que só efetuara o pagamento das cestas efetivamente fornecidas;

8.3.O CONTRATANTE compromete-se em pagar, o preço irreajustável constante da proposta da CONTRATADA, desde que não ocorra atrasos e/ou paralisação dos repasses pelo Município de Mauá para a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão nº 01/15.

8.4.Os pagamentos ocorrerão através de depósito em conta corrente, meios eletrônicos ou outros colocados a disposição pelas instituições financeiras, vedada a emissão de boleto bancário;
8.5. O prazo para pagamento será no 15º. (décimo quinto) dia subsequente ao mês da prestação de serviços, através da emissão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Departamento competente.
8.5.1. O prazo para pagamento será contado a partir da entrada da nota fiscal, isenta de erros, no Departamento Financeiro da CONTRATANTE;

8.5.2. Caso se faça necessária a reapresentação da fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo previsto na clausula 8.5. será reiniciado a contar da entrada do documento no Departamento Financeiro;

8.5.3. A nota fiscal/fatura devera obrigatoriamente conter o numero do processo e numero da conta corrente;

8.6. Dos pagamentos efetuados serão retidos na fonte os tributos previstos na legislação em vigor principalmente observará a retenção determinada pela Ordem de Serviço n° 203 de 29/01/99 do INSS.
8.7. A CONTRATADA neste ato, declara estar ciente, de que os recursos utilizados para o pagamento dos serviços contratados, serão aqueles repassados pelo Município de Mauá, em razão do Contrato de Gestão nº 01/15, firmado entre a CONTRATANTE e o Município de

Mauá, para gestão do Complexo de Saúde de Mauá – COSAM.

8.8. No caso de eventuais atrasos, efetivamente motivados pelo COSAM, os valores poderão ser atualizados de acordo com a legislação em vigor;

8.8.1.Estão excluídos os atrasos motivados pela empresa independentemente de eventual prorrogação autorizada pelo COSAM;
8.8.2. Estão ainda excluídos dos atrasos referidos na clausula 8.8., aqueles decorrentes de atrasos e/ou paralisação dos repasses pelo Município de Mauá para a CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas cláusulas 8.3 e 8.7. do CONTRATO.

8.9.A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal o número da conta corrente e a agência de preferência do Banco Santander S/A, a fim de agilizar o pagamento.

8.10. Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança.

8.11. Já está contemplado no valor, o fornecimento de mão-de-obra necessária a operacionalização do fornecimento e distribuição das cestas básicas insumos, a exceção do transporte de casa a casa, cujo custo será suportado pelo funcionário;
8.12. O pagamento será condicionado à comprovação pela contratada da regularidade perante o INSS e FGTS, os quais só serão aceitos se dentro do prazo de validade.

9.0. DAS RESCISÕES E SANÇÕES:
9.1.As partes poderão denunciar, imotivadamente, o presente contrato, desde que comunicada por escrito á outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

9.2. Poderão, ainda, celebrar amigavelmente o seu distrato  na forma da lei, em qualquer caso e a qualquer tempo, sem que nenhuma indenização seja devida;

9.3. A rescisão por inadimplemento das obrigações previstas no presente instrumento poderá ser declarada unilateralmente pela CONTRATANTE;

9.3.1. Na hipótese de rescisão por inadimplemento das obrigações previstas no presente instrumento, além das sanções cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita  a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo do serviço não executado, sem prejuízo da retenção dos créditos, reposição de importâncias indevidamente recebidas e das perdas e danos que forem apurados;

10.0. DAS PENALIDADES E SANÇÃO ADMINISTRATIVA:

10.1.A inexecução total ou parcial do contrato, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato;

10.2.Nas reincidências específicas a multa corresponderá o dobro do valor, observando-se o limite de 20/(vinte por cento);

10.3.A imposição das penalidade e de competência da CONTRATANTE;

10.4.A sanção prevista nas clausulas 10.1. e 10.1.1.poderá ser aplicada cumulativamente a outras;

10.5.A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão contratual;

10.6.A multa administrativa prevista na clausula administrativa 10.1. não tem caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA de responder por perdas e danos;

10.7.O valor relativo às multas administrativas serão deduzidas da nota fiscal/fatura do mês seguinte a aplicação da multa, e na impossibilidade, remetidas a ação de cobrança judicial;

10.8.O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a Contratada à multa de mora de 0,33% ao dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela contratante ou de aplicação de sanções administrativas.
11.0.DA VIGÊNCIA:

11.1.O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, permitidas prorrogações até o limite de 60 (sessenta) meses;

11.2. O Complexo de Saúde de Mauá é mantido pela Organização Social de Saúde Fundação do ABC, através de contrato de gestão firmado com a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mauá, podendo ocorrer rescisão unilateral ou bilateral deste contrato, hipóteses em que o presente instrumento estará  rescindido de pleno direito entre as partes, independente de prévio aviso, sem qualquer ônus, ressalvado o pagamento dos itens fornecidos e utilizados pela contratada até a data da rescisão;

11.3.O valor permanecerá inalterado durante a vigência do contrato;

11.4. Caso a contratada demonstre o desequilíbrio do contrato, os valores poderão ser revisto mediante reequilíbrio econômico financeiro e condicionada a apresentação de planilhas;
12.0.DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA:

12.1.O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação no todo ou em parte;

13.0. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

13.1.O presente contrato poderá ser alterado justificadamente a critério da CONTRATANTE desde que haja circunstância superveniente através de ermo aditivo;

13.2.A quantidade de cestas básicas poderá sofrer alterações, dependendo do número de contratações/demissões da CONTRATANTE;

13.3.O componente da cesta básica poderá sofrer alterações, na hipótese da convenção coletiva da categoria assim determinar, ou sobrevier determinação legal para tanto;

13.3.1. Na hipótese da ocorrência na clausula 14.3., a CONTRATANTE avisará antecipadamente a CONTRTADA para cotar os itens acrescidos e realizara Termo Aditivo visando a adequação;

14.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1.A prestação dos serviços ora avençados não implica em vinculo empregatício de qualquer natureza, sendo que as partes arcarão com todos os custos relativos a seus prepostos e empregados;

14.2.O presente contrato constitui o acordo integral com relação a negocio contemplado neste instrumento e substitui e revoga tratativas, entendimentos ou acordos eventualmente mantidos pelas partes antes da celebração deste contrato;

14.3.Qualquer comunicação, notificação ou manifestação que uma das partes desejar ou estiver obrigada a fazer a outra nos termos do presente contrato somente será considerada valida quando por escrito e enviada por meio idôneo a dar ciência ao representante legal da outra parte;

14.4.É terminantemente vedado à CONTRATADA negociar o crédito que possui junto a CONTRATANTE, objeto deste contrato com FACTORING ou qualquer outra instituição financeira, sendo que caso isso ocorra, os créditos da CONTRATADAD decorrentes deste contrato serão consignados em Juízo, objetivando resguardar os interesses da CONTRATANTE;

14.5.As partes se responsabilizarão por quaisquer ação administrativa ou judicial que decorra de suas ações descritas neste instrumento, arcando com os custos de eventual condenação, inclusive indenizações por dano moral ou patrimonial a que tenha comprovadamente dado causa, por si ou seus prepostos, reconhecimento de vínculo empregatícios, despesas processuais, honorários advocatícios e outras que vierem a ser lançadas ou cobradas em nome da parte contraria;

15.0.DO FORO:

15.1.As partes elegem o foro da Comarca de Mauá, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim justos e contratados entre si, assinaram o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

               Mauá, __ de maio______ de 2018.

         _____________________________

Testemunhas:
1.___________________________

2. ___________________________

Nome:





Nome:

RG:





RG:
[image: image2.jpg]Hospital T
Nardini cﬁm

COMPLEXO DF SAUDE DE MAUA





